
 

RESOLUÇÃO No 37/CONSUNI, DE 4 DE SETEMBRO DE 2014. 
 

Concede título de Professor Honoris Causa à MARIA DO SOCORRO SILVA DE ARAGÃO. 
  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que deliberou o Conselho Universitário (CONSUNI), em sua reunião de 4 de setembro de 2014, na forma do que dispõem os artigos 11, letra a, e 25, letra s, do Estatuto em vigor, combinados com o artigo 18 do Regimento Geral, e  

 considerando que o Título de Professor Honoris Causa representa o reconhecimento institucional ao professor ou pesquisador de projeção nacional ou internacional, que se haja distinguido na vida pública por sua atuação em favor das Ciências, Letras, das Artes ou da Cultura em geral do país;  
 considerando a pertinência da proposta, ao reconhecer a dedicação ao trabalho e mérito, posto que, desde 1995, atua intensamente junto ao Programa de Pós-Graduação em Linguística da UFC, no ensino, na pesquisa e na orientação, já contando com 14 (catorze) teses de doutorado e 25 (vinte e cinco) dissertações de mestrado, concluídas e aprovadas;   

 considerando o que consta no processo no 014202/2014-73, 
             

 R E S O L V E: 
  

Art. 1o Conceder o Título de Professor Honoris Causa à professora MARIA DO SOCORRO SILVA DE ARAGÃO, em reconhecimento institucional à sua dedicação e aos relevantes serviços prestados ao Programa de Pós-Graduação em Linguística da Universidade Federal do Ceará.  
 Art. 2o Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em 04 de setembro de 2014. 
  Prof. Jesualdo Pereira Farias Reitor 


